
 

PROJETO DE LEI Nº 263/2017 

 

 

 

Institui o Dia e a Semana Municipal da 

“CONSTITUIÇÃO CIDADÃ” no Município de 

Sorocaba e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia da Constituição Cidadã”, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 05 de outubro, data em que foi promulgada a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

Art. 2° Fica instituída a “Semana Municipal da Constituição 

Cidadã”, a ser comemorada anualmente, no mês de outubro, no entorno hebdomadário 

do dia 05 de outubro, data da promulgação da Constituição da República Federativa de 

1988. 

 

Art. 3º Os eventos ora instituídos passarão a constar no 

Calendário Oficial de Eventos e no Calendário Oficial de datas alusivas ao Direito deste 

Município. 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá promover divulgação do “Dia 

da Constituição Cidadã”, comemorando a data com reuniões, exposições, 

demonstrações e apresentações voltadas para a consciência da cidadania constitucional, 

inclusive no entorno hebdomadário do dia 05 de outubro. 

 

Art. 5º Durante a “Semana Municipal da Constituição Cidadã”, 

será realizada programação voltada ao Direito Constitucional, precipuamente, à 

constitucionalização do Direito e à sua cultura através de: seminários, 

apresentações; teatro; vídeo; oficinas/workshops; feira de livros de direito e demais 

manifestações que não se contraponham à Constituição Federal e aos seus princípios 

constitucionais. 

 

Art. 6º Caberá ao Município promover ações atinentes à 

conscientização da cidadania constitucional, através dos meios de comunicação, em 

locais de grande fluxo populacional, principalmente em estabelecimentos de ensino, 

com professores e alunos, ou através de atividades que visem à conscientização com 

relação à importância de se promover os desafios à construção da cidadania 

constitucional. 



 

 

Parágrafo único. O escopo do disposto no caput deste artigo é 

fomentar discussões promovendo a conscientização da importância histórica, filosófica, 

teórica, doutrinária, de construção da cidadania e do exercício do direito em nosso país, 

visando o fortalecimento e a fundamentação no bojo do espírito da nação dos seus 

princípios constitucionais democráticos e do Estado Democrático de Direito. 

 

 Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria.    

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

S/S., 05 de outubro de 2017. 

 

 

 

Fernanda Garcia 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA: 

O doutor e livre-docente Luis Roberto Barroso – advogado, antes de 

ser ministro do STF – diz que, no Brasil, o marco histórico, filosófico e teórico do novo 

constitucionalismo é a Constituição da República de 1988. Um marco histórico deve ter 

um seu correspondente físico. Uma estátua em praça pública, um outro símbolo 

escultural. Pelo menos, uma data cívica municipal. Cabe a nós, da Câmara Municipal de 

Sorocaba, dentre as mais de 5 mil câmaras do país, estabelecer esse marco inicial de 

reconhecimento àquela que ajudou a protagonizar o processo de redemocratização do 

país1 e luta por construir a democracia todos os dias por meio dos seus defensores. 

Já existe uma data cívica que comemora a constituição imposta por 

Pedro I. A primeira a organizar o nosso Estado, com valores positivos e negativos. Mas, 

imperial, ditatorial, sem ser criadora ou semeadora dos vínculos forte de uma tradição 

democrática que levasse o nosso povo a exercitar os seus direitos e promovesse a 

dignidade da pessoa humana como seu ponto mais elevado. Quanto a isso, 

comparativamente, ninguém fez melhor do que a Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988. 

Ao estabelecer o parâmetro da prevalência dos princípios 

constitucionais – com destaque para o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, a 

Constituição Federal de 1988 trouxe para o nosso sofrido povo, e mais a cada dia, a 

consciência e a consolidação do exercício do direito como alcance de qualquer cidadão. 

Num processo que ainda demora a se materializar completamente como o seja nos 

países desenvolvidos. Porém, cujo avanço é inexorável, haja vista o domínio da lei 

sobre os ricos criminosos de tal forma nunca antes exercida neste país – conforme nos 

demonstra esses tempos de lavar “jatos”. 

Por isso e por tudo, por cada desdobramento de avanço democrático, 

de governo do povo e para o povo, gerado pelo constitucionalismo, gostaria que meus 

Nobres colegas de Plenário, presentes em tantos conflitos comuns, encampassem esta 

ideia conceito, de uma data cívica municipal voltada para a comemoração de tão 

importante, e mais importante, documento jurídico nacional, ser um marco histórico, 

filosófico e teórico, a Constituição Federal de 1988. Escolhendo nós, para isso, o dia 5 

de outubro de cada ano, no cerne das comemorações da Semana da Constituição 

Cidadã, o Dia da Constituição Cidadã. 

 

S/S., 05 de outubro de 2017. 

 

 

Fernanda Garcia 

Vereadora 

 
1 BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e Constitucionalização do Direito. O triunfo tardio do direito 

constitucional no Brasil. Disponível em: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/43618/44695 


